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	INDICAÇÃO Nº251/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO REALIZAR REFORMA DA CASA DE ABRIGO ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-364, NAS PROXIMIDADES DO PA GUAPIRAMA.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  de o Poder Executivo realizar reforma da casa de abrigo às margens da Rodovia BR-364, mas proximidades do PA Guapirama.


JUSTIFICATIVA
                                            

A referida casa de abrigo encontra-se gravemente danificada oferecendo risco às pessoas que usam diariamente aquele local. A situação tende a se agravar no período de chuvas que está começando, expondo a comunidade ao tempo em dias de instabilidade. 
          Secretaria Geral da Câmara Municipal, em  26 de outubro de 2009.

                                                                      Vereador  CLÓVIS DE PAULA  

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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